
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 156, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Tabirense para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Tabira, Estado de 
Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00161/2021 MCOM 
  

Brasília, 2 de agosto de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.034372/2019-79, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4289/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 2.655, de 19 de maio de 2021, publicada em 08/06/2021, 
que renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural Tabirense (CNPJ nº 03.553.379/0001-
55), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Tabira, estado de 
Pernambuco. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa 
Legislativa, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir 
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 
 

OFÍCIO Nº 19773/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.034372/2019-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de outorga de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8111648 e o código CRC 9C94A07C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19773/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.034372/2019-79 - Nº SEI: 8111648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 01250.034372/2019-79 .

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE.

Assunto: Instauração de Processo de Renovação da Outorga.

 

1.         A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE, cuja outorga
se expira em 05/11/2019, solicitou a renovação da outorga para o serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabira / PE, por meio do documento
(4405793).

 

2.         Assim, proceda-se à instauração do processo de renovação da
outorga.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, em 29/07/2019, às 15:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4442771 e o código CRC 5147D0E4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI nº 4442771
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 46911/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 05 de dezembro de 2019.

 

 

 

 

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE  (CNPJ nº
03.553.379/0001-55)

Avenida Arpigio de Brito Galvão 37

56.780-000 Tabira / PE

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.034372/2019-79.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 05/11/2009 a 05/11/2019 , protocolizado sob o nº
01250.034372/2019-79, e que o assunto se encontra em análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
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atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2019, às
09:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4937454 e o código CRC 8EB63C72.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI nº 4937454
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O horário apresentado no histórico do objeto não indica quando a situação ocorreu, mas sim quando os dados foram

recebidos pelo sistema, exceto no caso do SEDEX 10 e do SEDEX Hoje, em que ele representa o horário real da entrega.

Objeto entregue ao destinatário

02/01/2020 11:25 Tabira / PE

02/01/2020
11:25
Tabira / PE

Objeto entregue ao destinatário

02/01/2020
10:56
Tabira / PE

Objeto saiu para entrega ao destinatário

26/12/2019
14:21
BRASILIA / DF

Objeto postado

h�ps://www2.correios.com.br/sistemas/rastreamento/newprint.cfm

1 of 2 05/03/2020 09:41
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DATA DE POSTAGEM 
20)12/2019 

DESTINATÁRIO 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE 
AVENIDA ARPIGIO DE BRITO GALVAQ 37 

TABIRA PE 

REMETENTE 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R - SERAD/SERCO, 
BRASÍLIA- DF 
70044-900 
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09/12/2020 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.553.379/0001-55
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
14/12/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO CULTURA COMUNITARIA DE TABIRA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
A KM 04, DA PE 408 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
56.780-000 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 
TABIRA 

UF 
PE 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(87) 3847-1197 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/12/1999 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2020 às 11:42:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA   VOLTAR   IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

    Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.553.379/0001-55

Certidão nº: 32381911/2020

Expedição: 09/12/2020, às 11:45:01

Validade: 06/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.553.379/0001-55, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.034372/2019-79.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.034372/2019-79, de interesse da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e TABIRA/PE, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que os endereços
indicados no requerimento de renovação conferem com os cadastrados no
Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 6228571).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Brasília, 09 de dezembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 09/12/2020, às 17:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6228592 e o código CRC 2C190FBE.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI-MCOM nº 6228592
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SISTEMA IRRADIANTE NO LOCAL INDICADO CONFERE COM DADOS NO SRD DA ANATEL 
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Data/Hora: 09/12/2020 16:40:55

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: PE Distrito:
Município: Tabira Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE CNPJ: 03.553.379/0001-55
Nome Fantasia: RÁDIO CULTURA COMUNITÁRIA DE TABIRA-FM Bairro: ZONA RURAL

Logradouro: KM 4, PE-408 Número: S/N
Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03553379000155 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 56780000 Logradouro: KM 4, PE-408

Número: S/N Complemento: Bairro: ZONA RURAL Estado: PE
Município: Tabira Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 56780000 Logradouro: KM 04 DA PE 408

Número: S/N Complemento: Bairro: ZONA RURAL Estado: PE
Município: Tabira Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/11/2009 Data Limite Instalação: 05/05/2010

Número do Processo: 531030006521999 Fistel: 50405459750

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

632 PortariaPortaria  MCMC  19/09/2008 23/09/2008 Outorga Jur.Jur. 

3104 ATOATO  CMPRLCMPRL  09/06/2009 10/06/2009

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

831 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  04/11/2009 05/11/2009
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

2583 ATOATO  CMPRLCMPRL  22/04/2010 23/04/2010

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

514 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2010 23/02/2011 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Página 1 de 3
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Endereço
País: Brasil

Cep: 56780000 Logradouro: KM 4; PE-408

Número: S/N Complemento: Bairro: ZONA RURAL UF: PE

Município: Tabira Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  7S350117 Longitude: 37W321572 Raio: 16

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 07S332100 Longitude: 37W324100

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 56780000 Logradouro: KM 4; PE-408

Número: S/N Complemento: Bairro: ZONA RURAL UF: PE

Município: Tabira Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: APEL APLICACAOES ELETRONICAS IND. E COMERCIO LTDAAPEL APLICACAOES ELETRONICAS IND. E COMERCIO LTDA 

Modelo: ATC-01 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos:
(%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 17





MONOPOLO VERTICAL

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008020400001

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria: . / Ex.: 53521.000235/200353103 000652 1999
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Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 012686 2009
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE - CNPJ/CPF
(03.553.379/0001-55)

Situação:
Entidade não possui 

débitos
Município/UF: TABIRA/PE Canal: 200

Indicativo: ZYW558

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  18:0018:00 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 10689/2020/MCOM

Brasília, 10 de dezembro de 2020.

 

Ao (À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural
Tabirense(CNPJ:03.553.379/0001-55)
Av.Arpigio de Brito Galvão, n°37
CEP:56.780.000 - Tabira/PE. 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.034372/2019-79.

Senhor(a) Representante Legal,

1.      Cumprimentando-o(a), cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 6887/2020/SEI-
MCOM (SEI 6229598) desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.

 

2.      A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias contado
da data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de indeferimento do
pleito.

 

3.      Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 14/12/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6230053 e o código CRC 4944E118.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10689/2020/MCOM -  Processo
nº 01250.034372/2019-79 - Nº SEI: 6230053
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6887/2020/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 01250.034372/2019-79.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TABIRENSE.

ASSUNTO: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária e Cultural Tabirense , executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabira/PE,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 4405793 e
4405796), em 12 de julho de 2019 (SEDOC-CADSEI), e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 5 de novembro de 2019. Portanto,
o pedido é tempestivo. 

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

               2.2 Estatuto Social: O estatuto social deverá estar consolidado com todas
as alterações, conforme art. 130, § 1º, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018, contendo as seguintes
afirmações, entre  outras:

- denominação, os fins e o tempo de duração da entidade e, ainda, quando houver,
o fundo social;

- indicar endereço completo da sede da entidade,conforme descrito no  CNPJ,  a
qual deverá estar situada na área de execução do serviço;

- indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

- indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e
administrativos da entidade, estabelecendo:- os cargos que compõem a
estrutura deliberativa e administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual caberá a representação passiva e ativa, judicial e extrajudicial; 
 

- o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução, isto é, uma única
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reeleição.
 

 - indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias, observadas
as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
que institui o Código Civil;

 - indicar as condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu
patrimônio, observadas as disposições contidas nos arts. 61 e 69 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

- instituir um Conselho Comunitário composto por, no mínimo, cinco (5) pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe,
beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria entidade executora do
serviço, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a
programação  da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios estabelecidos no art. 8º da Lei nº 9.612/1998.

- estabelecer os critérios para ingresso dos associados, alertando que o
ingresso   não pode ser submetida à aprovação pela diretoria.

Reitera-se que a admissão do novo associado (pessoa física ou jurídica) não pode
estar condicionada à aprovação pela diretoria ou mesmo à indicação por
outros associados, bem como sua exclusão,  sendo que a exclusão do
associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto,

- assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

- assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as suas
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas
existentes;

- estabelecer os direitos e deveres dos associados;

-especificar as fontes de recursos para manutenção da
entidade e determinar que não haverá a distribuição de bônus, gratificações ou
eventuais sobras da receita entre os associados

- determinar entre as competências da Assembleia Geral, a de destituir a
diretoria e permitir que ela possa também ser convocada ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil
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Observação 1: o estatuto social deve estar de acordo com o que dispõe o art. 40
da Portaria e com o Código Civil.

Observação 2: o estatuto social deverá estar registrado no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde se registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973.

                          
              2.3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel): Não foi possível emitir a
referida Certidão negativa de Débito. Por essa razão, solicita-
se  o encaminhamento da mesma.

              2.4 Ata de eleição da Diretoria em exercício: Visto que o mandato da
diretoria encerrar-se-á em 09/12/2020, é necessário que a Radiodifusora
encaminhe a nova Ata de eleição ou de reeleição dos atuais diretores, tão logo
seja registrada, indicando o início e o fim do mandato,  devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer parte/ou ter cargo junto a Diretório de Partido
Político ou ter qualquer outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso, econômico, conforme art. 130, § 1º, inciso III da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no
DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

             2.5 Prova de regularidade da Entidade relativa ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço (FGTS): Não foi possível emitir a comprovação de
regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) no sítio da
Caixa Econômica Federal. Assim, solicito que a Radiodifusora regularize  encaminhe
a certidão negativa atualizada.

             2.6 Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal:
Não foi possível emitir a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União no sítio da Receita Federal. Por essa razão, solicito que a
Radiodifusora regularize a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos.

             2.7  Relatório Conselho Comunitário: Com base no art. 116 da Portaria, a
Entidade deverá apresentar  relatório do Conselho Comunitário, datado de
janeiro/20,  que deverá conter a grade de programação da emissora e a descrição
e avaliação dos programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e
as assinaturas dos cinco membros representantes, além das denominações e
respectivos comprovantes de inscrição CNPJ de cada uma das entidades
por eles representadas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

Nota Técnica 6887 (6229598)         SEI 01250.034372/2019-79 / pg. 19



Observação 3 : o relatório do Conselho Comunitário deverá contar com a
assinatura de todos os seus conselheiros, em número mínimo de 5 (cinco), e com o
número do CNPJ de cada uma das entidades representadas.

               2.8 RG e CPF dos dirigentes (Art. 130, § 1º, inciso IV)

               A Entidade deverá encaminhar cópia  LEGÍVEL do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria Executiva . Outrossim, alertamos que a cópia da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), não será aceita.
                OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de
apresentação.

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta, conforme
art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
10/12/2020, às 09:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 14/12/2020, às 10:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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6229598 e o código CRC F9FC6FE4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI nº 6229598
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13/01/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE
CNPJ: 03.553.379/0001-55

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:44:01 do dia 13/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/07/2021.
Código de controle da certidão: F58D.A2B8.0AB9.7346
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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13/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.553.379/0001-55
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL TABIRENSE
Endereço: PCA PEDRO PIRES FERREIRA 90 / CENTRO / TABIRA / PE / 56780-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/01/2021 a 11/02/2021 
 
Certificação Número: 2021011310454471491040

Informação obtida em 13/01/2021 10:45:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE

CNPJ: 03.553.379/0001-55

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:00:37 do dia 05/04/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 05/05/2021. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.553.379/0001-55
Razão Social:ASSOCIACAO CULTURAL TABIRENSE
Endereço: PCA PEDRO PIRES FERREIRA 90 / CENTRO / TABIRA / PE / 56780-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/03/2021 a 28/04/2021 
 
Certificação Número: 2021033000513874347102

Informação obtida em 05/04/2021 10:09:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Correspondência Eletrônica - 6942858

Data de Envio: 
  05/04/2021 15:23:52

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mctic.gov.br
    airton.ruschel@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc
01250.034372/2019-79

Mensagem: 
  AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação PAI sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.034372/2019-79

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária e Cultural Tabirense, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabira/PE , devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Aírton José Ruschel
URSC-COROC-SERAD-MCOM
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ENC: Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de
outorga proc 01250.034372/2019-79

Natália Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>
Ter, 06/04/2021 11:05

Para:  Airton José Ruschel <airton.ruschel@mcom.gov.br>

De: cgfm@mc�c.gov.br <cgfm@mc�c.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 6 de abril de 2021 10:23 
Para: COROC <coroc@mc�c.gov.br> 
Assunto: Re: Informações sobre PAI de en�dade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc
01250.034372/2019-79
 

Prezado(a), 

Informa-se que em relação à referida entidade há registro nesta Coordenação do seguinte processo
de apuração de infração: 

- PAI n. 53900.052662/2015-72, em andamento, cujo objeto trata do suposto descumprimento de
exigências feitas pelo Poder Concedente. 

At.te, 

----- Mensagem original ----- 
De: "COROC" <coroc@mctic.gov.br> 
Para: cgfm@mctic.gov.br, "airton ruschel" <airton.ruschel@mcom.gov.br> 
Enviadas: Segunda-feira, 5 de abril de 2021 15:23:54 
Assunto: Informações sobre PAI de entidade comunitária que pleiteia renovação de outorga proc
01250.034372/2019-79 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

Assunto: Informação PAI sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

Processo nº: 01250.034372/2019-79 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da  Associação Comunitária e Cultural Tabirense, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de  Tabira/PE , devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Aírton José Ruschel 
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URSC-COROC-SERAD-MCOM 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail. 
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PROCESSO Nº P148 

01250.034372/2019-79 

01250.043391/2019-96 

53115.002034/2021-41 SEI 6394326 

 

 

 

PROC OUTORGA N º 

53103.000652/1999 

ENTIDADE: 

Associação Comunitária e Cultural Tabirense 
Av. Aprígio de Brito Galvão, n°37 
CEP:56.780.000 - Tabira/PE.  

 

CNPJ: 03.553.379/0001-55 

------------------------------------------------ 

Endereço da Sede Anexo 5: 

 

Endereço da Sede CNPJ: 

 

------------------------------------------------- 

Endereço Transmissor Anexo 5: 

 

Endereço Transmissor SRD: 

 

Coordenadas: 

 

 

 

Usa CADSEI ? SIM 

Presidente:  

Fone e email: 87-3847-1197    rosalvocdshop@hotmail.com 

 

Nr.Port. MC e dt DOU 632 de 23/09/2008 Nr.Decr Legisl e dt DOU  831 de 05/11/2009 

VALIDADE (DecrLegDou+10) 05/11/2019 Prot Renov até (VAL-2mês) 05/09/2019 

ENTRADA DOCS        12/07/2019 

 (TEMPESTIVO) 

AR Até Lei 13424 28/03/2017 publ 29/03/2017 -> 

Tempestivo   + 60d p/se manifestar) 

 
Documentos exigidos para a renovação:  

1.  ( OK ) Requerimento Anexo 5: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 2-4 

- Requerimento de renovação tempestivo:  01250.034372/2019-79 SEI 4405793 4405796 fls 1 

1.1) Dt Requerimento: xx/xx/xxxx  
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1.2) Dt de postagem  xx/xx/xx      
1.3) Dt recebimento xx/xx/xxxx 
1.4) Dt Protocolo no SEI: 12/07/2019  
1.5) 1.2) Tempestividade: (x) Sim - Portaria nº 197, de 1º/7/2013 ou art. 6º-B, caput ou § 6º ou § 8º 

da Lei nº 13.424, de 28/3/2017 ou art. 36 do Decreto nº 2615, de 3 de junho de 1998 () Não. 
 
 
2) ( OK ) Estatuto Social:  22/12/2020  53115.002034/2021-41 SEI 6394326 5-12 / 23-28 
 
2.1) (     ) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art 2  ; fl 23   
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  art 4  ; fl 24   
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  art 7  ; fl 24   
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  art 7  ; fl 24   
e) Órgão administrativo e cargos:  art 11  ; fl 25    
f) Atribuições do Órgão administrativo:  art 12 ; fl 25-26   
g) Mandato dos membros da diretoria, limit máx. de 4 anos, admitida 1 recondução: art 11 ; fl 25    
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  art 18  ; fl 26-27   
 
2.2) (     ) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art 1  ; fl 23   
b) Fins:  art 2  ; fl 23-24   
c) Sede:  art 1  ; fl 23   
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  art 7  ; fl 24/ art 8  ; fl 24     
e) Direitos dos associados:  art 7  ; fl 24   
f) Deveres dos associados:  art 7  ; fl 24   
g) Fontes de recursos para sua manutenção:  art 22 ; fl 27     
h) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: AG:  art 10 ; fl 25    
i) Condições para a alteração das disposições estatut. e para a dissolução:  art 10 ; fl 25/ art 23; fl 27-28        
j) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art 10 ; fl 25     
k)Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa:  art 8  ; fl 24   
l) Previsão das compet. privativas da AG e quórum para as deliber. Relat. a esses assuntos: art 10 ; fl 25     
m) Critérios de eleição dos administradores: art 20 ; fl 27     
n) Garantia de convocação dos órgãos delib. por, pelo menos, 1/5 dos associados:  art 10 §1 ; fl 25     
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  art 25 ; fl 27-28     
 
3) ( OK ) Ata de Eleição da Diretoria: 22/12/2020  53115.002034/2021-41 SEI 6394326 13-22 
 

Qtos anos: 4       ES art: 11 fl 25 

Início:  31/12/2020       Fim:  31/12/2024    

 
 
3.1) DIRETORIA: 

Cargo:  Presidente CPF:  303259514-20 RG:  2001061 

Nome:  Maria Aparecida Rodrigues da Silva NASC:  01/09/1960  

Pai:  T.E.:   016070040868 PODE  

Mãe: Maria de Lourdes Rodrigues da Silva TRF:    5  Crime: nc  Eleit1g:  nc 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Vice-presidente CPF:  734003354-87 RG:  3894926 

Nome:  Edson Antônio Gomes dos Santos NASC:  13/02/1974  
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Pai:  T.E.:   039952630809 PODE  

Mãe: Rita Pereira Gomes dos Santos TRF: 5     Crime: nc Eleit1g: nc  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Secretário Geral CPF:  023771724-74 RG:  4007478 

Nome:  Rosalvo Sampaio Brito Filho NASC: 20/11/1977   

Pai:   T.E.:   048131910817 PODE  

Mãe: Geroaci Domingos de Lima Sampaio Brito TRF:   5   Crime:  ??? Eleit1g:  nc 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Diretor Administrativo CPF:  117664294-40 RG:  6677665 

Nome:  Ênnio Gabriel Pereira Silva NASC: 22/04/1997   

Pai:  T.E.:   089668510809 sf  

Mãe: Euda Maria Pereira Silva TRF:      Crime:  nc Eleit1g: nc  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Cargo:  Diretor de Operações CPF:  091290364-37 RG:  818951 

Nome:  Jonas Carvalho Pereira NASC:  24/01/1989  

Pai:  T.E.:   081230260850 sf  

Mãe: Maria Jozineide Carvalho Pereira TRF:      Crime:  nc Eleit1g: nc  

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
4) ( OK )  Comprovantes de maioridade e nacionalidade:   53115.002034/2021-41 SEI 6394326 29-33   
  
5) ( OK ) Rel. Conselho Com. sobre program. da emissora:   53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 37-39 
e 14. Os CNPJ estão na ata de eleição fl 14. 
 
6) ( OK )Declaração de conformidade:  53115.002034/2021-41 SEI 6394326 2-4  

 
7) ( OK ) CNPJ:  03.553.379/0001-55  01250.034372/2019-79 SEI 6227530 fl 1 

Ativa em 9/12/2020        

 
8) ( OK ) CND Anatel: val 05/05/2021  01250.034372/2019-79 SEI 6940380 fl 1        
 
9) (  OK  )  CND FGTS:  val 28/04/2021  01250.034372/2019-79 SEI 6940458 fl 1        
 
10) ( OK ) CND RFB: val  12/07/2021 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 34 
 
11) ( OK ) CND TST:  val 06/06/2021  01250.034372/2019-79 SEI 6227530 fl 1 
 
Consulta Vínculo Eleitoral TSE: 
Sem vínculo político para todos em 05/04/2021 
 
Consulta ao TRF5-PE    https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa 
Nada consta Criminal e Eleitoral para todos em 05/04/2021 
 
Pendente para Rosalvo 
Email Rosalvo TRF5-Criminal 
 
Gerar roteiro legal no RADCOM 
Juntar Parecer 1578-2016  Conjur 
12) Relatório de apuração de infrações: Email  p/ cgfm@mctic.gov.br 
 
***CONCLUSÕES: 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.034372/2019

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TABIRENSE

6 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TABIRA/PE

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Edson Antônio Gomes dos
Santos

734.003.354-87 Vice-Presidente 31/12/2020
31/12/2024

rosalvo sampaio brito filho 023.771.724-74 Secretário Geral 31/12/2020
31/12/2024

(87) 38471101

Maria Aparecida Rodrigues da
Silva

303.259.514-20 Presidente 31/12/2020
31/12/2024

Jonas Carvalho Pereira 091.290.364-37 Diretor de
Operações

31/12/2020
31/12/2024

Ênnio Gabriel Pereira Silva 117.664.294-40 Diretor
Administrativo

31/12/2020
31/12/2024

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Processo de renovação de outorga digitalizado: 01250.034372/2019-79
Req. renovação tempestivo:  01250.034372/2019-79 SEI 4405793 4405796 fls 1
Req. Anexo 5: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 2-4
Estatuto Social: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 5-12 / 23-28
Ata Eleição: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 13-22
Comprov. maior. e nacional.: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 29-33
Rel. Conselho Com.: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 37-39 e 14.
Decl. conformidade:  53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 2-4
CNPJ: 01250.034372/2019-79 SEI 6227530 fl 1
CND Anatel: 01250.034372/2019-79 SEI 6940380 fl 1
CND FGTS: 01250.034372/2019-79 SEI 6940458 fl 1
CND RFB: 53115.002034/2021-41 SEI 6394326 fl 34
CND TST: 01250.034372/2019-79 SEI 6227530 fl 1
Consulta TSE: sem vínculo político para todos em 08/04/2021
Consulta TRF5-PE: nada consta criminal e eleitoral para todos em 08/04/2021
Aírton José Ruschel
URSC-09/04/2021

AIRTON JOSE RUSCHEL
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4289/2021/SEI-MCOM

PROCESSO N.º 01250.034372/2019-79.

INTERESSADA: Associação Comunitária e Cultural Tabirense.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. COMUNITÁRIA. REVISÃO FINAL. DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Associação
Comunitária e Cultural Tabirense , relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no Município de
Tabira/PE, referente ao período de 5/11/2019 a 5/11/2029.
   

2. A outorga da autorização para a execução do referido serviço se
materializou por intermédio da Portaria n.º 632, publicada no Diário Oficial da
União – DOU em 23/9/2008, chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do
Decreto Legislativo n.º 831, publicado no DOU em 5/11/2009. Com efeito,
depreende-se que a autorização em questão encontra-se vencida desde
5/11/2019, considerando que o prazo concedido para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária é de 10 (dez) anos.
 

3.               A Radiodifusora protocolou, tempestivamente, pedido de renovação da
outorga em 12/07/2019, subscrito por seu representante legal, nos termos do art.
6º, parágrafo único da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, bem como de
seu art. 6°-A, inserido pela Lei n.º 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU em 29/2/2017, que estabeleceu que “a entidade autorizada a prestar serviços
de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois
meses anteriores ao término da vigência da outorga”. (SEI 4405793  4405796) 

 

ANÁLISE

4.                   A instrução dos autos foi promovida com base nas disposições da Lei
n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 130 da Portaria n.º 4.334/2015/SEI-
MC, de 17 de setembro de 2015, alterada pela Portaria n.º 1.909/2018, de 6 de
abril de 2018, que dispôs sobre os documentos necessários para instrução dos
processos de renovação de outorga.

 

5.                 No que tange à radiodifusão comunitária, assim dispôs a Portaria n.º
4334/2015/SEI-MC, de 17 de setembro de 2015, em seu art. 130:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
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Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá apresentar os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

 

6.                    Neste sentido, é de se verificar que os requisitos exigidos pela
legislação encontram-se devidamente cumpridos, a saber:

 

7.                Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre
informar que a pessoa jurídica Interessada apresentou todas elas, conforme pode-
se inferir do “Check-list” juntado aos autos. Ademais, superada a demonstração de
preenchimento de todos os requisitos, é importante informar que o quadro diretivo
da entidade encontra-se regular, não tendo sido encontrados também indícios de
vínculos vedados pelo art. 11 da Lei n.º 9.612/1998. O mandato da atual Diretoria
expira em 31/12/2024. (SEI 7000168) 

 

     NOME    CARGO

 Maria Aparecida Rodrigues da Silva  Presidente

 Edson Antônio Gomes dos Santos  Vice-presidente

 Rosalvo Sampaio Brito Filho  Secretário Geral

 Ênnio Gabriel Pereira Silva  Diretor Administrativo

 Jonas Carvalho Pereira  Diretor de Operações
 

8.                     As certidões acostadas aos autos comprovam a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ (SEI
6227530), as receitas administradas pela ANATEL (SEI 6940380), o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SEI 6940458), os tributos federais e a dívida
ativa da União (SEI 6394326 - pg. 34) e a Justiça do Trabalho (SEI 6227545), o que
leva a inferir o preenchimento de tais requisitos. 

 

9.                 Tal documentação foi conhecida para fins de instrução processual,
considerando a data de protocolo e sua relevância à época, com o intuito de evitar
reiteradas solicitações de documentos atualizados, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso do Poder Concedente na análise do feito.

 

10.               Sobre o assunto, informa-se que alguns procedimentos têm sido
adotados no âmbito desta Secretaria de Radiodifusão, com vistas a aperfeiçoar a
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tramitação das renovações de outorga e evitar a sobrecarga de
processos. Quando se fizer necessária, a atualização da documentação será
providenciada antes da submissão dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para fins de assinatura.

 

11.                   O relatório de apurações de infrações, referente ao período de
vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), de onde se verificou que não foi aplicada, de forma
definitiva, pena de revogação da autorização pelo Ministério das Comunicações.
Assim, por presunção, inexistindo tais penalidades, não há óbice ao preenchimento
deste requisito. (SEI 6947692) 

 

12.              Assim, preenchidos todos os requisitos, entende-se possível a remessa
dos autos ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a
decisão sobre o pedido, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial n.º 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU. (SEI 6942803) 

 

13.                É de se lembrar que tal decisão, conforme estabelece o artigo 223 da
Constituição Federal, deve ser ratificada pelo Congresso Nacional.

 

 

CONCLUSÃO

14.              Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação de outorga e remessa dos autos ao Ministro de Estado das
Comunicações, acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Presidência da República para deliberação, e,
em seguida, submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento aos
ditames da Constituição da República.

 

 

À Consideração Superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.034372/2019-79, invocando as razões presentes na Nota Técnica n.º
4289/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial n.º
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1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhado da Portaria n.º  ___________________, publicada em _____________, que
renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural Tabirense (C.N.P.J. n.º
03.553.379/0001-55), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Tabira, estado de Pernambuco.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa, já que a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional.

 

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA N.º                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n.º 53103.000652/1999
e n.º 01250.034372/2019-79, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
novembro de 2019, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural
Tabirense, inscrita no CNPJ n.º 03.553.379/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tabira, estado de Pernambuco.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Aírton José Ruschel,
Tecnologista, em 06/05/2021, às 10:04 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 06/05/2021, às 10:33 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 06/05/2021, às 17:00 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
07/05/2021, às 18:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7000322 e o código CRC 3FF4A152.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI nº 7000322
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 2655, DE 19 DE MAIO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos n.º 53103.000652/1999
e n.º 01250.034372/2019-79, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de
novembro de 2019, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural
Tabirense, inscrita no CNPJ n.º 03.553.379/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tabira, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/05/2021, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7369210 e o código CRC 754E6B8D.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI nº 7369210
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EM nº        /MCTIC/2021
 

 

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.034372/2019-79, invocando as razões presentes na Nota Técnica
n.º 4289/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial n.º
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
acompanhado da Portaria n.º 2655 de 19 de Maio de 2021, publicada em
_____________, que renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural
Tabirense (C.N.P.J. n.º 03.553.379/0001-55), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Tabira, estado de Pernambuco.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa, já que a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 31/05/2021, às 18:22
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7369237 e o código CRC D5995FAE.

Referência: Processo nº 01250.034372/2019-79 SEI nº 7369237
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 4330/2021/MCOM

Brasília, 19 de maio de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha a Portaria nº 2655/2021/MCOM-SEI (7369210) e
Exposição de Motivos (7369237)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4289/2021/SEI-MCOM
(7000322), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 2655/2021/MCOM-SEI
(7369210) e Exposição de Motivos (7369237), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim,
Secretário de Radiodifusão substituto, em 20/05/2021, às 18:01
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7369604 e o código CRC 85A22378.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 4330/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.034372/2019-79 - Nº SEI: 7369604
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02/06/2021 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=6441397 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 02/06/2021 16:44:00
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 6441397
   Data prevista de publicação: 08/06/2021
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais. 

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

13560445 ATO PORTARIA MCOM NA 2547.rtf 65cc7134feedc74f
1a3675742657250e 8,00 R$ 264,32

13560446 ATO PORTARIA MCOM NA 2553.rtf d3aa6601dce3d1e4
c1e95fee5c223562 9,00 R$ 297,36

13560447 ATO PORTARIA MCOM NA 2554.rtf 3c92d2293f3261a7
434b00accff7efa8 9,00 R$ 297,36

13560448 ATO PORTARIA MCOM NA 2654.rtf 23f7a5ae16da20b6
b46f506efaa614df 6,00 R$ 198,24

13560449 ATO PORTARIA MCOM NA 2598.rtf 448ee8f5f4ccc783
3fa64681d17eaf30 8,00 R$ 264,32

13560450 ATO PORTARIA MCOM NA 2681.rtf eb3600146e65f8a7
c7f519d7779cf22b 8,00 R$ 264,32

13560451 ATO PORTARIA MCOM NA 2655.rtf 424e743750f920c9
f581372ca9503989 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 54,00 R$ 1.784,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 08/06/2021 | Edição: 105 | Seção: 1 | Página: 7
Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 2.655, DE 19 DE MAIO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos n.º 53103.000652/1999 e n.º 01250.034372/2019-79, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro de 2019, a autorização
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Tabirense, inscrita no CNPJ n.º 03.553.379/0001-55, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tabira,
estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n.º 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 5025/2021/MCOM

Brasília, 08 de junho de 2021

 

Ao (a) Senhor (a)
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7369237)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 2655/2021/SEI-MCOM
(7583399), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação
(7369237), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 08/06/2021, às 16:54 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7586004 e o código CRC 5C4090F2.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 5025/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.034372/2019-79 - Nº SEI: 7586004
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EM nº 00161/2021 MCOM 
  

Brasília, 2 de agosto de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.034372/2019-79, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 4289/2021/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, acompanhado da Portaria MCOM nº 2.655, de 19 de maio de 2021, publicada em 08/06/2021, 
que renova a outorga da Associação Comunitária e Cultural Tabirense (CNPJ nº 03.553.379/0001-
55), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Tabira, estado de 
Pernambuco. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa 
Legislativa, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir 
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 
 
 

OFÍCIO Nº 19773/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.034372/2019-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho a Vossa Senhoria processo que trata de renovação de outorga de
radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 17/09/2021,
às 19:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8111648 e o código CRC 9C94A07C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19773/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.034372/2019-79 - Nº SEI: 8111648

Ofício 19773 (8111648)         SEI 01250.034372/2019-79 / pg. 31


	TVR N 156 DE 2022
	MSG N 619
	EM N 00161/2021 MC
	PORTARIA N 2655 19 DE MAIO DE 2021
	PARECER CONJUR/MC



